
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAOUARA 

ATO NÚMERO 43/89 

De 13 de outubro de 1989. 

Dispõe 
cional 
tárias 

sobre a abertura de crédito adi 
' - -suplementar a dotaçoes orçameE 

vigentes do Poder Legislativo.-

A !;!ESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, Es 
tado de são Paulo, usando da atribuição que lhe é conferidã 
pelo artigo 12, inciso IV, do Decreto-Lei Complementar Esta 
dual n2 09, de 31 de dezembro de 1.969 - Lei Orgânica dos MÜ 
nicÍpios e nos termos do artigo 52, da Lei Municipal n2 3531 
de 20 de outubro de 1.988, 

R E S O L V E -------

Artigo 12 - Fica autorizada a abertura de Ull 

crédito adicional, no valor de NCzS 80.000,00 (Oitenta mil -
cruzados novos), suplementar às dotações orçamentárias viger 
tes do Poder Legislativo, abaixo indicadas: 

01 - CÂMARA MUNICIPAL 
01.01 - CORPO LEGISLATIVO E SECil.ETA1"1IA 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3 l l l - Pessoal Civil ••••••••••••••••••••••NCz$ 80.000,0C 

FUNCIONAL PROGRA.ÚTICA 

01.01.0012.001 - Manutenção do Corpo Legi~ 
lativo ••••••••••••••••••••••NCz.$ 80.000,0C 

Artigo 22 - O crédito autorizado pelo artigo , 
anterior, sera coberto com os recursos provenientes da anula 
ção parcial de dotação do orçamento em vigor, do Poder Legi§ 
lativo, a seguir discriminada: 

01 - CÂMARA í,TIJNICIPAL 
01.01 - CORPO LEGISLATIVO E SEC.'IBTARIA 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3 l l l - Pessoal Civil ••••••••••••••••••••••NCz$ 80.000,00 

~,QUARA 
segue ••• 



085 
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAOUARA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

01.01.0012.002 - L1anutenção da Secretaria da 
,,~ r MC " 80 000 00 va.m.a a •....••.....•..••..... Jiil z ,u, • t 

Artigo 32 - ~ste Ato entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

câmara municipal de Araraquara, aos 13 (tre 
ze) dias do mês de outubro do ano de 1.989 (mil, novecent~s 
e oi tenta e 1JOve). 

LíÁ11IO THUYOSI HOl{A;.,lA 
lº ::;ecretário 

Presidente 

0ANI 
rio 

.Publicado na Diretoria do Expediente e Pes 
soal da Câmara ;,Iuni.cipal de Araraquara, na mesma <lata. 

ADD'fA DOLOIU E l.IÓDOLO D.8 JOÃO 
Geral 

are.-


